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m) Declaração negativa de antecedentes criminais expedida
pela comarca sede do candidato;
n) Exame médico pericial atestando estar em condições para
o trabalho;
o) 01 (uma) fotografia 3X4 atual.
p) Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
q) Cartão de Vacinas dos filhos menores de 05 anos;

III – O candidato deverá, ainda, se submeter a exame de
aptidão física e mental, de caráter eliminatório, a critério do
Município, com o objetivo de aferir se as condições de saúde
são adequadas ao exercício das atividades inerentes ao cargo,

a ser agendado pela Secretaria Municipal de Recursos
Humanos.

IV - O não comparecimento, no prazo fixado, para atender o
presente Edital e confirmar a aceitação da vaga implicará na
perda da vaga e conseqüente desclassificação.

Matelândia (PR), 07 de junho de 2013.
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